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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N. DI 006/2025 
CONTRATO: 011/2025 

DANILO ARAUJO MASCARENHAS 
CPF n° 036.450.095-66 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS, ASSIM COMO 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE 

DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA INTERNA E 

EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SERRINHA - BA 

MÊS DE COMPETÊNCIA: FEVEREIRO DE 2025. 

PUBLICADO ( ) 
EMPENHADO 
SIGA( ) 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Processo n°: 010/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS, ASSIM COMO 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE DRENAGEM, 

RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA INTERNA E EXTERNA DO 
EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRINIIA - BA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

, IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Área Responsável (Secretaria/Departamento/): CAMA RA MUNICIPAL DE SERRINHA/B.\ 

Responsável pela demanda (Titular da Pasta): Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Função: Diretora Geral da Câmara 

2. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

Nome Completo: Luiza Enriqueta Lima Peleteiro Portaria: 018/2025 

Cargo: Diretora Geral da Câmara 

Por este instrumento declaro ter ciência de minha indicação para auxiliar ou, a depender do caso, integrar a 

Equipe de Planejamento da Contratação da s» ora ora demandada. 

~ittfr ,
Luiza nriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

I - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS, ASSIM COMO ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS 

ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRINHA — BA 

4. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

A presente demanda visa a contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 

• A presente contratação é necessária para garantir a segurança, funcionalidade e conservação do 

edifício-sede da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, considerando: 

• Problemas estruturais e danos existentes, exigindo intervenções especializadas para recuperação e 

reforço das estruturas comprometidas; 

• Deficiências no sistema de drenagem, demandando soluções técnicas para evitar infiltrações e 

desgastes prematuros da edificação; 

• Desgaste da pintura interna e externa, impactando a conservação, a estética e a valorização do 

patrimônio público; 

• Necessidade de assegurar conformidade com as normas técnicas vigentes, garantindo que os serviços 

sejam executados com qualidade e dentro das especificações exigidas pelos órgãos fiscalizadores. 

• A contratação de empresa especializada assegura que todas as etapas — desde o planejamento até a 

execução e fiscalização dos serviços — sejam realizadas com precisão técnica e rigor normativo, 

garantindo economicidade e transparência na aplicação dos recursos públicos. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

5. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

Maior durabilidade e segurança estrutural do edifício-sede da Câmara Municipal; 

Prevenção de danos futuros, reduzindo custos com manutenções corretivas; 

Garantia de conformidade com normas técnicas e exigências dos órgãos fiscalizadores; 

Transparência na aplicação dos recursos públicos, assegurando qualidade e eficiência na execução 

da obra; 

Acompanhamento contínuo e fiscalização rigorosa, evitando atrasos e garantindo cumprimento do 

contrato 

6. OBSERVAÇÕES GERAIS 

I- Prazo de Inicio de Contrato: Fevereiro/2025 

11- Prazo de duração do contrato: 31/03/2025 

III- Prazo para pagamento: até o decimo dia do mês subsequente 

7. ENCAMINHAMENTO A IJNIDADE COMPETENTE 

1 - Encaminho ao GABINETE DO PRESIDENTE, para decidir motivadamente sobre o prosseguimento 

ou não da contratação. 

II - Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 

gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue: 

Gestor/Fiscal: EDVAN DOS SANTOS ARAUJO 

Serrinha/BA, 20 de janeiro de 2025 

Luiza]4J;c7
iqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCOS 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à 

Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei n° 14.133 de 2021, c/c com o Decreto Legislativo 

001/2025, art .25, I, Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso, enseja a prescindibilidade de estudo técnico 

preliminar e de análise de riscos: 

Art. 18. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderá ser 

dispensada nos seguintes casos: 

I - Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos art. 74 

e 75 da Lei 14.133/21, quando for o caso; 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, 

capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, 

encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual. 

SerrinhaBA, 20 de janeiro de 2025. 

Luiz ma Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 

PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

REFERÊNCA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIAS, ASSIM COMO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS 

ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRINHA — BA 

Em resposta a DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, expedido 

pela Diretora Geral desta casa, AUTORIZO abertura de processo administrativo e 

encaminho ao Setor de Compras e posteriormente ao Setor de Licitações para demais 

providências administrativas. 

Após, determino c1ue retome o processo para o setor requisitante para que se formalize 

o TERMO DE REFERENCIA e encaminhe os presentes autos ao Setor Contábil para que 

informe acerca da existência ou não de disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa 

solicitada, na hipótese de eventual celebração de contrato. 

Posteriormente a manifestação do Setor de Contabilidade, determino a remessa dos 

autos à Procuradoria Jurídica da Camara Municipal, para que proceda a análise e elaboração 

de parecer jurídico acerca do atendimento dos requisitos exigidos pela Lei no 14.133/2021, 

exarando, ainda, minuta do referido contrato. 

Cumpridas estas determinações, retornem os autos ao Gabinete do Presidente. 

Serrinha/BA, 22 de janeiro de 2025 

N~candre L~lriã N 
Presitlen 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Júnior 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2025 

AUTUAÇÃO 

Aos 10 de fevereiro de 2025., na sede da Câmara Municipal de Serrinha, foi 

encaminhada a este Agente de Contratação, na forma da lei, DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE DESPESA, oriundo da Secretaria Geral, contendo a descrição clara 

e suficiente da pretensão contratual, justificativa para contratação, consoante autorização do 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, para deflagrar o 

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com a Lei n° 14.133/2021, pelo 

que o autuo sob o n° DI 006/2025, Processo Administrativo n° 010/2025 

Assim para constar eu, Karla Vilane Oliveira Souza, Agente de Contratação, faço o 

presente registro e autuação. 

Serrinha — BA, 22 de janeiro de 2025 

K 

gente d C • . ação 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 
1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS, 
ASSIM COMO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE DRENAGEM, 

RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRINHA - BA conforme especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

2.1. Apresente contratação é necessária para garantir a segurança, funcionalidade e conservação do edifício-
sede da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, considerando: 

2.2. Problemas estruturais e danos existentes, exigindo intervenções especializadas para recuperação e 

reforço das estruturas comprometidas; 

2.3. Deficiências no sistema de drenagem, demandando soluções técnicas para evitar infiltrações e desgastes 

prematuros da edificação; 

2.4. Desgaste da pintura interna e externa, impactando a conservação, a estética e a valorização do 

patrimônio público; 

2.5. Necessidade de assegurar conformidade com as normas técnicas vigentes, garantindo que os serviços 

sejam executados com qualidade e dentro das especificações exigidas pelos órgãos fiscalizadores. 

2.6. A contratação de empresa especializada assegura que todas as etapas — desde o planejamento até a 

execução e fiscalização dos serviços — sejam realizadas com precisão técnica e rigor normativo, garantindo 

economicidade e transparência na aplicação dos recursos públicos. 

2.7. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

conforme abaixo: 

1. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAD 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS, 
ASSIM COMO ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, 
DE DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS 

ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA 
INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SERRINHA - BA 

SV 01 10.566,67 10.566,67 

i @ ' 

3.1.0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de março de 2025. 

3.2. O contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

4.1 Os serviços deverão atender aos seguintes requisitos técnicos: 

4.1.1 ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA 

• Diagnóstico técnico das condições do edifício e levantamento de necessidades de intervenção; 

• Desenvolvimento de projetos executivos detalhados para os seguintes serviços: 

• Drenagem — Análise e dimensionamento do sistema de drenagem pluvial e soluções para evitar 

infiltrações; 

• Recuperação estrutural — Identificação e solução para fissuras, recalques e deterioração de elementos 

estruturais; 

• Pintura interna e externa — Especificação de materiais, cores e procedimentos para recuperação da 

fachada e ambientes internos. 

• Elaboração de memoriais descritivos e especificações técnicas dos serviços e materiais.. 

4.1.2 DESENVOLVIMENTO DE PLANILHAS ORÇAMENTARIAS 

• Quantificação detalhada dos serviços e insumos necessários para a execução da obra; 

• Elaboração de planilha orçamentária com composição de custos baseada nos sistemas 

referenciais oficiais (SINAPI, SICRO ou similares); 

• Definição de cronograma físico-financeiro e metodologia de execução dos serviços. 

4.1.3 ACOMPANHAMENTO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

• Verificação da conformidade dos serviços executados em relação ao projeto e especificações 

técnicas; 

• Registro fotográfico e documental da obra, incluindo relatórios periódicos de 

acompanhamento; 

• Validação de medições e controle da execução financeira da obra, garantindo que os 

pagamentos sejam compatíveis com os serviços efetivamente realizados; 

• Emissão de relatórios técnicos sobre a evolução da obra, identificando eventuais não 

conformidades e propondo soluções. 

5.1 A presente solução visa garantir a adequação estrutural, conservação e segurança do edifício-

sede da Câmara Municipal de Serrinha/BA, por meio da contratação de empresa especializada para 

elaboração de projetos de engenharia, desenvolvimento de planilhas orçamentárias, assessoria na 

fase licitatória e fiscalização da execução dos serviços de: 

5.1.1 Drenagem - Implementação de medidas técnicas para correção de problemas de escoamento 

e infiltrações; 

5.1.2 Recuperação estrutural - Reparação de fissuras, desgastes e reforço das estruturas 

danificadas; 

5.1.3 Pintura interna e externa - Revitalização dos ambientes e fachada para preservação e 

valorização do patrimônio público. 

5.1.4 Com essa contratação, a Câmara Municipal de Serrinha/BA assegura que todas as etapas da 

obra sejam conduzidas com precisão técnica, conformidade com as normas vigentes e eficiência na 

aplicação dos recursos públicos, garantindo qualidade, durabilidade e transparência na execução 

dos serviços. 

5.2 ABRANGÉNCIA DA SOLUÇÃO 

5.2.1 A solução abrange todas as fases do processo, desde o planejamento técnico até a execução e 

fiscalização da obra, garantindo a entrega de um serviço de alta qualidade e durabilidade. 

5.2.2 Elaboração de Projetos de Engenharia 

5.2.3 Diagnóstico técnico das necessidades estruturais do edifício; 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

5.2.4 Elaboração de projetos executivos detalhados para drenagem, recuperação estrutural e 

pintura; 

5.2.5 Desenvolvimento de memoriais descritivos e especificações técnicas para garantir 

padronização e qualidade dos materiais e serviços. 

5.3 DESENVOLVIMENTO DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

5.3.1 Cálculo e quantificação detalhada dos insumos e serviços necessários para a obra; 

5.3.2 Elaboração de planilha de custos, conforme referenciais oficiais (SINAPI, SICRO ou similares); 

5.3.3 Definição de cronograma fisico-financeiro, permitindo o acompanhamento adequado da 

execução dos serviços. 

5.4 ACOMPANHAMENTO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

5.4.1 Verificação da conformidade dos serviços executados com os projetos técnicos; 

5.4.2 Registro fotográfico e documental da obra, com relatórios periódicos de acompanhamento; 

5.4.3 Validação de medições e controle financeiro da execução da obra; 

5.4.4 Emissão de relatórios técnicos sobre a evolução da obra, identificando eventuais não 

conformidades e propondo correções. 

5.5 BENEFÍCIOS DA SOLUÇÃO 

5.5.1 Maior durabilidade e segurança estrutural do edifício-sede da Câmara Municipal; 

5.5.2 Prevenção de danos futuros, reduzindo custos com manutenções corretivas; 

5.5.3 Garantia de conformidade com normas técnicas e exigências dos órgãos fiscalizadores; 

5.5.4 Transparência na aplicação dos recursos públicos, assegurando qualidade e eficiência na 

execução da obra; 

5.5.5 Acompanhamento contínuo e fiscalização rigorosa, evitando atrasos e garantindo 

cumprimento do contrato. 

6 PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE ENTREGA 

6.1 Prazo para elaboração dos projetos e planilhas orçamentárias: 10 dias a partir da assinatura 

do contrato; 

6.2 Prazo estimado para execução dos serviços de fiscalização e acompanhamento da obra: 

Durante todo o período de realização da obra até a entrega definitiva; 

6.3 Forma de entrega: Os documentos técnicos (projetos, memoriais, planilhas e relatórios) 

deverão ser entregues em formato digital (PDF e editáveis), acompanhados de cópias físicas 

assinadas pelos responsáveis técnicos. 

7. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

[ - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II- Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

7.1.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

entre elas: 
I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

7.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilibrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

7.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 

anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

8 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

8.2 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 

8.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 
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conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

8.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.2.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

8.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

8.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

9 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

9.2 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301-CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVI OS DA CÂMARA 

3.3.9.0.36.00 — Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Física 

1.500.0000 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 
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d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 

em desconformidade com o presente instrumento; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 
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h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) 0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

12.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

12.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

13. DAS SANÇÕES 

13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
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d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 20 de janeiro de 2025. 

d 

Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 

DE PROJETOS DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS, ASSIM COMO 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE 

DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA 

INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SERRINHA — BA 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao artigo 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos 

do Setor Contábil a demonstração da compatibilidade de adequação orçamentária para 

Contratação em epigrafe, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente 

Serrinha/BA, 23 de janeiro de 2 

Ilan s rá aza 
me de Co ação 
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DECLARACÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 

DE PROJETOS DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS, ASSIM COMO 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE 

DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA 

INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SERRINHA — BA 

Assunto: Resposta à solicitação de informação sobre disponibilidade orçamentária. 

Em resposta à solicitação formulada., DECLARO, nos termos do Art. 105 e Art. 150 

da Lei 14.133/2021, que a despesa abaixo identificada tem adequação e disponibilidade de 

créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício da 

contratação, os quais encontram-se dispostos no Quadro Detalhado De Despesa, extraídas da 

Lei Orçamentária Anual (LOA), em consonância Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 

compatível com o Plano Plurianual (PPA). 

DECLARO ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei 

Complementar n° 101/2000, especialmente aqueles contidos nos Art. 16 e Art. 17. 

A despesa será custeada pela dotação orçamentária: 

5301 - CAMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

Atenciosamente, 

Serrinha/BA, 24 de janeiro de 2025 

33903900 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

n Romulo de Santana Nunes 
Tesoureiro 

1.500.0000 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº01O/2O25 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2O25 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 
na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 
que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAI ZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

0 ACOMPANHAMENTO 
CUPERAÇÃO DAS 

SEDE DA CÂMARA 
presentar 

e em que 

PROJETOS DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS, ASSI 
E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DL DREAGÉM 
ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA INTERNA E EXN A DOar ÉD 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRINHA - BA so'a endo eventu 
Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, s 
a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa 

esta Publicà 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.f1  021, Leis! plementres nº 123/2006, 
Decreto Legislativo nº 001/2025 e dema%condições 8xadás neste innt menta. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Meno, 'reçoP óbal 

DATA E HORA DO INICIOQCOLHI ' 4 0 DA "P OPOS2T 'S: DO DIA XX/01/2025 08H:OOMIN 
DATA E HORA DO TÉRMI 

17HOOMIN 

REFERÊNCIA DE TEM 

1.1. Contratação
ENGENHARIA, PLAWIIL 
SERVJ S DE EXEC 
INTE iXTERNA 

2.1. A partici 
de licitação ou 
2.2.0 procedimen 
2.3. Poderão particip" 
contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 
I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

PROPOSTAS: AO DIA XX/01/2025 

soa'`júr~dica ' SPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
RÇAME RIASSIM COMO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS 

RENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA 
ÇIO-SEDEpA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRINHA - BA. 

te dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 
vés eii!ijnhamento para o seguinte e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com.

erá divulgado no Diário do Poder Legislativo. 
este procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 
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técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 
participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 
V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos tem da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anter' es à d'l` lg:" a. +o edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 4p r exploraç •`' ; de trj~ a o infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às,d so avo ou por cánt ra od dolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso IIl irá tambémàjI ado ao p ó onente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, como 'ntuito de !lar a efetivi ' de da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou Iigada, despe e devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da p onahdade j a do propo te. 
2.4.2. A critério da Administração eexclusì\ ' ente a seu sermo' o, o autordos projetos e a empresaa 
que se referem os incisos I e II poderão pa`F i ar no apoi das atividades de planejamento da 
contratação, de execução do procedi ito ou gestão do ntrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públieo~d.e.~ rgão óul
2.4.3. Equiparam-se aos autò es • eP~• ;o'eto ás mpresas i=të'Thntes do mesmo grupo econômico. 

31. A obtenção 
EPP, previstos n 
no ano-calendárid` 
Administração Públ 
de e i, ac~nento co 
3.1.1. C~ásta: a p. ø o ~ 
Porte - El? 
convocatórió``e 

áplica~ë s às Micro mpresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-
da L*C plementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 
do rocedmento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

alores onnados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 
rp e a deéqueno Porte - EPP. 

nen~eão e e'a enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 
eneficio obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 

a legas à • óo ,igente. 
3.2. Conforme 18-E •` da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual-
MEI é uma modalid:'á :de Microempresa - ME. 

•t i~ 
:at 1  i tt i 1 ` ̀ t 

~) Q ,~ 9 'il~i ~ ® ~t• ~ . ~~ ~~ '~ {IIII~!'~1IIÌIYtl~iÌi~ii _; h..,..4 I.(~{' r..t I.a~i:tti~{Eil.iE. . ~E111lIt~E€ ...1 ..:: ~.... . •. , t l€~~t.l ;y iilÌi~~)

4.1. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 
setor de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: copel.croserrinha@'hotmail.com, sua proposta 
preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 
procedimento. 
4.2. 0 fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
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4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

4.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição ederal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tey Ao de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qua fja etapWde l W tirão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o dijj ito de piei é r qua .ne Jteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretext 

4.8. Se o regime tributário da empresa imphcajrre-o pimento de là" putos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela cor iondente . .nédia dos efefi os recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.9. Independentemente do percentual do tribut"i cte constar olanilha, T pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabeleEi os pela legi lá ãp vigente. 

brigatorie ~ad do cumprimento das disposições nelas 

o Termo eferência, Projeto Básico e Projeto 

isso de executa os serviços nos seus termos, bem 

entintas e u sílios necessários, em quantidades 

al fj movendo, quando requerido, sua 

4.10. A apresentação das propostas imp
` ocontidas, em conformidade com r ue dis 

Executivo, assumindo o proponente o mpro "' 

como de fornecer os materi-is equipaméi tos, ferr 

e qualidades adequadas = pe • eita exe µ 

substituição. 

4.11.Oprazodevalid - %ostanae;.é 

apresentação. 

4.12. No enca nh• ente a. propes 
seguintes declará~ 

4.12.1. Que índk e  fa os 

obriggjoriedade de? cia corrên~ 

4.1 J Que est*bnt concor 

fle 

seus a e 

4.12.3. ç 3prts exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado cai  €revide" c !lbcial, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.12.4. Que _ ão empresa menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor .é 6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo T, XXXIII; # = onstituição. 

da pro. 

ao con 

inicial, 

or a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

ornecedor deverá, também, encaminhar as 

impedld;ros para sua habilitação no certame, ciente da 

s posteriores; 

om as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: copel.emserrinhaC~hotmail.com

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 

6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 
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empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas. 
7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 
7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o relu . o será divulgado a todos e 
registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexád á , os do processo de 
contratação. 
7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor 
será solicitado ao fornecedor o envio dos documento 
7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornece 
administração deverá encaminhar planilha conndicáção de 
conforme modelo anexo, com os valores adequado proposta vë 
7.4 Encerrada a etapa de negociação, se houvero agente 
fornecedor provisoriamente classificadp m primeiro`lug t d 
certame, conforme previsto no art. 14 
seguintes deste Aviso, especialmentquan 
processo de contratação direta ou a fú i ria cont á 

esásrndonea 
transparencia.go 

ealizad 

7.4.1 Cadastro Nacional d mpr 
Geral da União (https:// r . o 
7.4.2 Cadastro Nacional de E res 
(https://www.portal sparenc
7.5 A consulta aos cadastros sem 
sócio majoritar o forç edaçao 
7.6 Caso conste Consu ta de Situaçaa 
Indiretas, o órgão'  • c' . rá pa erifica 
Relatá 'o de Ocorrê ias ma 
7.6. á ~ILIL entativa 4 

r 

oü similares . • ent~es 
7.6.2 Q` :;; °.. 
desclassificáç 
7.6.3 Conste 

f nec~ 

fá'~d~ 

hei nº 14.133 
oa existência 

S , 

mediara 
Ispensás 

uni 

ósta e o e 
lementares,

a melhor pr~p 
tos unitário 

edora. 
contrata 

contratação, 
os. 

'sta se solicitado pela 
formação de preços, 

tio verificará se o 
aia en e a x. dições de participação no 

2'021, legislá''ao correlata e nos itens, e 
tinção que impeça a participação no 

a consulta aos seguintes cadastros: 
CEIS, mantido pela Controladoria-

ó`es/ceis); e 
tido pela ControladoriaGeral da União 

/cnep).
óme da empresa fornecedora e também de seu 

e que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
ido fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

houve fraude por parte das empresas apontadas no 
edith? ndiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

de orla siri verifcQda por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
tro ,IN n- g0 18, art. 29, §1º). 

' coivocado para manifestação previamente a uma eventual u 
8, art. 29, §2º). 

a exis $meia de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de parti ção. 6.7. 
7.7 Verificadas a~ondições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 
7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

coe 

da 

CNEP; 

ó a 
Ilk 
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7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 
7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renund' 'arcela ou à totalidade da 
remuneração. 
7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo`', e seja infei W <` . ueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais c. ó gris, medi' 'rovisy`j convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

7.1. Serão solicitados do fornecedor que apreseri'k a melhor pr' ' sta, par. 
documentos abaixo relacionados, quais devera' ser encaminhados 
copel.cmserrinha@hotmail.com 4k '1k 

ns de habilitação, os 
ravés do email: 

I- Empresário individual: inscrição ' Regis • ',úblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede• 
II- Microempreendedor n' "vrdual - MEF Certi càd Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, qu a ater cará o ciona a erificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br m elas- - egocros r, empreendedor; 
III- Sociedade em resaua socie a' e limr da ipessoal - SLU ou sociedade identificada P ç, 

dividuai erespo 'abilidade imitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, w 
oc"al no Registro PubIïco de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 

áda d ° 
.0 

, cumento~comprobatório de seus administradores; 
estranáeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

ião e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

tiva DREJ/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
ão do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 

pcumento comprobatório de seus administradores; 
ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

ursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

como empres.l 
estatuto ou contra 
respectiva sede, acámp j 
IV- Sociedade emp esart 

ea n-,g publ Diário Õisial 
localiza 
conforme 
V- Sociedadë s 
sua sede, acom 
VI- Filial, sucursá 
constitutivo da filial; 

ai agênì 
tru~~o~~t 

ir~nples 
ada 
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I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;Ilí -

Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do do ctH ou sede do proponente; VI 

- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA D'® E O DE SERVIÇO - FGTS, 

expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legisla ã"o em viga 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos pera a JUSTI D• TRAB~
O 

mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positi ó efeito de ne 2fSs tertrids do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovar a pe ó Decreto-Lei n%552, de 1º de maio de 

1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18'(' ezoito) anoIF trabalho turno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) an é* alvo meno artir dos4 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos doafciso XXXIII, .áa t. 7, da ConQ. uição Federal/88. 

7.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE PÀLÊNC A~ ONCORDATÀ ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

NEGATIVA da Sede da pesso jurídica ptlo onente, expedida . eo cartório distribuidor, com data de 

emissão de no máximo 90 (naüeNa) dias d ta estipu aabertura do certame, exceto se outra 

datanão constar expressamen 

7.1 Os documentos eti:idos pá 

original, por cópia ou po „ ~talizaça 

7.2.1 Somente ye á a necessidade comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos ecu • ento iginais nã -digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digita ó~i vtJuando & expresss, mente o exigir. 

7.2.2 era verifica'  se ropone te apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

o declar te repondera~pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(pn214. B/21 

ropo "µnte apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

ëserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

m lei e em outras normas específicas. 

e o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas ecóznicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

7.2.5 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

7.2.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

habi~ ta -

(art. 6 

7.2.3 Ser 

' w cumpre as encima.

álPrevidência So prevista 

7.2.4 Será verificadb,.s 

a 

Jada,pá 

ão poderão ser apresentados em seu formato 
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da habilitação. 
7.2.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 
7.2.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
7.2.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de cá.~t j ão poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua valiU ica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribú nm? o-Ihesé áci p. r• ins de habilitação 
e classificação. 
7.3 Na hipótese de o proponente não atender às exigê iciá ̀ ara habilita¢ 
examinará a propostas subsequente e assim suciJiraTf e, na ord 
apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento nvocatóri 
7.4 Somente serão disponibilizados para acéns. público 0 ocumento -de habilitação do 

>x -proponente cuja proposta atenda ao aviso de contra a~ao direta, ap'~ concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

7.5.1 Registro ou inscrição da 
Arquitetura e Agronomia 
Regional dos Técnicosajldus 
em plena validade. 

8.1. A interposiçã 
entes, obser propo 

8.2. © . recursal` ~ 
8.3. Q ~~•~i ~~ecurso M 

inabilita .a 'o a7é 
1-A intençae~ .~reco 
II- 0 prazo pa ~~ 
lavratura da ata 
8.4. Os recursos de ~ 

~e 
3 

~ ~ 
~reseri 

empr á ~licitant= no CRE 
Consé -ó de Arqut etur , ~:~ 

',cºno~ e.' .reasde. 

çursoréfd 

• -. ~ 0 0.-••,~ntee;~` entratação 
elj,éclassificação, até a 

onselho Regional de Engenharia, 
Urbanismo) e/ou CRT (Conselho 

ão previstas no Termo de Referencia, 

te aó úlgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 
rt.15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

W dias  uteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
ido impúgnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 

erá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
presentto das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

."`4S abilitação ou inabilitação; 
'o ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o cert u e; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a docurí 

convocado dentro do prazo de validade de sua pro 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da triga do o 

VIII - Apresentar declaração ou documentação a s exigida pá 

falsa durante o procedimento ou a execução do cor o 

IX - Fraudar o procedimento ou praticartto fraudulen 

X - Comportar-se de modo inidôneg ou cdméter fraude d 

XI - Praticar atos ilícitos com vista 

XII - Praticar ato lesivo previsto no a 

10.2 Com fulcro na Lei

aplicar aos proponentes 

responsabilidades ciwj 

I- Advertência; 

II- Multa; 

III- Impediment 

grave dano à Administração, ao 

pérvenien devidá 

cão exigida 

ustrat°a 

da Le ~ 
a Adm 

bjetivos 

2.846, de 

istra . 

sem motivó 

certamé 

t- ustificado; 

o, quando 

ustificado; 

restar declaração 

execução '• •ntrato; 

lquer nat eza; 

ocedimento; 

de agosto de 2013. 

oderá, garantida a prévia defesa, 

tintes sanções, sem prejuízo das 

IV- Declaração d°e 'ntdoneida• = •ara li Q ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

y~ determ nantes da purt ça ' olaté qne se'a promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

V f que I enalid.'.de. 

10.2. ançõepfevis'as os incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a previst •-'nc  Ih

10.2.2 é . mut Tta1tIzcada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente d' 'do pela • • ministração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da gaiYa  ou será cobrada judicialmente. 

10.2.3 A aplicaçao das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10.2.4 Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.2.5 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

23 



e 

V ~ 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.2.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 
II- As peculiaridades do caso concreto 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Púb 
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de progr fl de integiá ode, cá4Fdrrme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.4 A sanção administrativa de advertência, incisó do'fem 10.2, será p  ltcada exclúsivamente 
pela infração que der causa à inexecução parciá do contrato zldso I do ite k10.1, quando não se 
justificar imposição de penalidade mais grave. 
10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II ' em 10.2., së a licada Lao responsável por 
qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrtmento, não adendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a a o (trinta po e to) do valo do contrato. 
10.5.1 A multa será calculadal%io gesto ido contrato q` deverá observar para sua aplicação 
o disposto no item 10.3. 

10.6 A sanção prevista no Ef iJ do itenl tg2, impè•'menfrì de licitar ou contratar, será aplicada 
ao responsável pelasinfrações ad 't zstrativãsg.revista E os incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 
10.1 deste instrumento) liando aº ej1ir dm • osição de penalidade mais grave, e impediráo 
responsável de ar o contrata no âmbit. ., j'dministração Pública Municipal, pelo prazo 
máximo de 3 (tís= os, confº e a giz ade da infração. 
10.7A sanção pre batn2jncis4o iteifIa2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
será aplicada ao rd pon . 1 pelas= n açõe l dministrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII 
do i e 1., bem como pe as infra? 'sdministrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
referi o te e justi juexi 1aimposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 
10.6 dest strunte,to, mpedm%responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública dire - in' retajc,,,; odos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) ano 
10.7.1 A sá  ap administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 
jurídicae será de coai tência exclusiva do secretário responsável. 
10.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão. 
10.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
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decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

camara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas spensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do P&grExecutivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas atravé - end p'7R&4il informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em n ma hipo ee, a jtsttficativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste ea
n

10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento da mações no a o de até 48(quarenta 

e oito) horas, a administração o convocará por ptíblicação no Dtá1io Oficial adotado peloórgão. 

10.14 Além das sanções previstas no iteni & o propone estará su`et o a multa de mora 

pelo atraso injustificado na execução do contrato. 
10.14.1 Após o decurso do prazo e e execução, quá a as obriga çí l ão estiverem sanadas, o 

fiscaldo contrato emitirá uma adv tênc a obre o atraso 'ustificado, o contratado terá o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) h925 par. °ustificar a rn xecução, resultando nas seguintes 

hipóteses: 

I - Caso a justificativa pana '.traso na execuçã. j  a c db pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo pá . ~e • .. ent regula zaçá da execução; 

II - Caso a justificativ ao seja . ee ta pe .v.dmínistração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, est. estar u)eito á m ta de 2°. 'ai ' or cento) do valor integral do contrato pordia 

de atraso na exec ão, at imite máximo de 0% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração p  $. o~nver aem com o ensatória e promover a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cuu l`ad '.e as outr• , anço. 'revistas neste instrumento convocatório. 

10.1 Será utJiza o orno parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

11.1 Nãó á en eje te ou &orrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 

certame na dL . marca á sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, n 
i 

mo ho rio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agenxle contratação. 
11.2 Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário oficial de Brasília - DF. 
11.3 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 
11.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
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condução ou do resultado do procedimento. 

11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
.~ 

11.9 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade upe ; oT; em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a escl ecer ou eumplezi • tar a instrução do 

deveiIjThtar no ato da processo, vedada a inclusão posterior de documento °Mu 

sessão pública. 

11.10 A autoridade competente poderá revogar %Yõcè 

derivado de fato superveniente devidamente co provado, pe 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofi -fio u por provnca, 

escrito e fundamentado. 

11.11 Os proponentes são responsávé ela fldelid!1 e legitimiva' 

documentos apresentados em qual uer fase do procediment 

11.12 0 proponente vencedor de assin s contratos ctu os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.12.1 0 documento ser: émeaminhado aroma o e- a rf dc-d 

cadastro e não será aceitar uenhu a In.otese, a . 

encaminhado. 

'rmação git 

fïi ento por rázp'.ëde interesse público 

vente e suficiente para justificar tal 

ão de te %iros, mediante ato 

12.1 São partes 

ANEXOI - Termo 

ANE 0.I - Minuta 

antes • ës ,inst énto: 

13.1 As : áestõé 'o ec~1 r 2tes .'•" execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, se an rocessadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Município de 

Serrinha, com NFjsão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 27 de janeiro'i e 2025. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2O25 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS, 
ASSIM COMO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE DRENAGEM, 
RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA INTERN EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRINHA - BA con o ` especificações constantes 
neste Termo de Referência. 

2.1. Apresente contratação é necessária para garantira seg I j ii - funcionalid:￼￼• _ öüêrvàaLp edifício-
sede da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/B onsi .Jr: ndo: 
2.2. Problemas estruturais e danos existentes, exigindo interven'#óes especiali "..s para recuperação e 
reforço das estruturas comprometidas; 
2.3. Deficiências no sistema de drenagem, demandando so ações técnica`: á p evitar ïìifïltrações e desgastes 
prematuros da edificação; 
2.4. Desgaste da pintura interna e externa impactando a  servação, - estética e a valorização do 

patrimônio público; 
2.5. Necessidade de assegurar conformidade come s normas técn as vigentes, garantindo que os serviços 
sejam executados com qualidade e dentrodas especificações exigidas elos órgãos fiscalizadores. 

qçializadh assegura e ue todas as tapas — desde o planejamento até a 
ejam rslizadas com precisão técnica e rigor normativo, garantindo 

icação do r ur os públicos. 
Uma. os , a -• obtidos através de pesquisa de preço, em 

de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

2.6. A contratação de empresi 
execução e fiscalização dos se~ik 
economicidade e transa fência n 
2.7. Os valores e quantitativos 
conformidade cotüa 1nsção,Norfá 
conforme abaixo 

ONTRATAS?A D1IMPRESAIE$ ECIALIZADA 

ESTRU S S DANIFICADAS, PINTURA 
INTERNA STERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

SERRINHA - BA 

E PROJETOS DE 
RÇAMENTÁRIAS, 

ACOMPANHAMENTO E 

ERVIÇOS DE EXECUÇÃO, 
RECUPERAÇÃO DAS 

SV 01 10.566,67 10.566,67 

3.1.O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de março de 2025. 
3.2. O contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 
14.133/21. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

2~ 



w 

`teµ Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

4.1 Os serviços deverão atender aos seguintes requisitos técnicos: 
4.1.1 ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA 

. 

infiltrações; 
• Recuperação estrutural — Identificação e solução para fissuras, recfá 
estruturais; 

• Pintura interna e externa — Especificação de materiais, cores e prbc 
fachada e ambientes internos. 
• Elaboração de memoriais descritivos e especificações cas dos servi 

R RIAS 
ëcess~os para a exe 

omposiça dxe custos 

Diagnóstico técnico das condições do edifício e levantamento de necessidades de intervenção; 
Desenvolvimento de projetos executivos detalhados para os seguintes serviços: 
Drenagem — Análise e dimensionamento do sistema de drenagem pluvial e soluções para evitar 

4.12 DESENVOLVIMENTO DE PLANILHAS ORÇAME. 
• Quantificação detalhada dos serviços e insumos 
• Elaboração de planilha orçamentária cot 
referenciais oficiais (SINAPI, SICRO ou similares); 
• Definição de cronograma físico-financeiro e metódólogia de exe u ão dos serviços. 
4.1.3 ACOMPANHAMENTO, SUPERV1SOE FISCALIZZA~ O DA EXE C ÇAO 
• Verificação da conformidade dos serviços executado m relação ao projeto e especificações 
técnicas; 

• Registro fotográfico e documental d' Ïobra, indlúndo relatórios periódicos 
acompanhamento; 
• Validação de medições 
pagamentos sejam coai atívei 
• Emissão de relatá h
conformidades 

pes e deterioração de elementos 

ias para recuperação da 

ais: 

çao da obra; 
eada nos sistemas 

de 

~~execuçá é"' n `ëeira da obra, garantindo que os 
ço efetivamente realizados; 

volução da obra, identificando eventuais não 

5.1 A presente so aô visa garái u a adeq"ação estrutural, conservação e segurança do edifício-
.. 

»n ^ _ ..,. . 
sede G3âmara Muni~ipal e SerrinhaLA, por meio da contratação de empresa especializada para 
elab ç~rojetosde engenbaria, desenvolvimento de planilhas orçamentárias, assessoria na 
fase lici$á ia ej caliza~ão da cução dos serviços de: 
5.1.1 Drená 

i  - Im,P g ~'~taçao e medidas técnicas para correção de problemas de escoamento 
e infiltrações; 
5.1.2 Recuperaç~ , estrutual - Reparação de fissuras, desgastes e reforço das estruturas 
danificadas; 
5.1.3 Pintura internam externa - Revitalização dos ambientes e fachada para preservação e 
valorização do patrimônio público. 
5.1.4 Com essa contratação, a Câmara Municipal de Serrinha/BA assegura que todas as etapas da 
obra sejam conduzidas com precisão técnica, conformidade com as normas vigentes e eficiência na 
aplicação dos recursos públicos, garantindo qualidade, durabilidade e transparência na execução 
dos serviços. 
5.2 ABRANGENCIA DA SOLUÇÃO 
5.2.1 A solução abrange todas as fases do processo, desde o planejamento técnico até a execução e 
fiscalização da obra, garantindo a entrega de um serviço de alta qualidade e durabilidade. 
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5.2.2 Elaboração de Projetos de Engenharia 
5.2.3 Diagnóstico técnico das necessidades estruturais do edifício; 
5.2.4 Elaboração de projetos executivos detalhados para drenagem, recuperação estrutural e 

pintura; 

5.2.5 Desenvolvimento de memoriais descritivos e especificações técnicas para garantir 
padronização e qualidade dos materiais e serviços. 
5.3 DESENVOLVIMENTO DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
5.3.1 Cálculo e quantificação detalhada dos insumos e serviços necessários para a obra; 
5.3.2 Elaboração de planilha de custos, conforme referenciais oficias (SINAPI, SICRO ou similares); 
5.3.3 Definição de cronograma físico-financeiro, permitindo o . .o .anhamento adequado da 
execução dos serviços. 
5.4 ACOMPANHAMENTO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃ DA OB 
5.4.1 Verificação da conformidade dos serviços executados om os prõfetos téc 
5.4.2 Registro fotográfico e documental da obra, comoa_e "rios periodi~. ,d• 

s 
ke' paiJmento; 

5.4.3 Validação de medições e controle financeiro . ec -ão da obra; 
5.4.4 Emissão de relatórios técnicos sobre . devo ução d5fõbra, identificando eventuais não 
conformidades e propondo correções. 
5.5 BENEFÍCIOS DA SOLUÇÃO 
5.5.1 Maior durabilidade e segurança es 
5.5.2 Prevenção de danos futuros, reduz 
5.5.3 Garantia de conformidade ca" 
5.5.4 Transparência na aplicação 
execução da obra; 
5.5.5 Acompanhamento é Th 
cumprimento do contr_.to. 

6 PRAZO DE EXECUÇAOE FOR 
as Sb, 6.1 Prazo parat..oraçaogqs prol 

do contrato; 
6.2 Prazo estim`a`do 
Duran etodo o pert 
6.3 a de ent 
deveraq 

assinadà 51bIos ? ̀ s i o s`áThis técn 

utural do eu i 'do-sede da Câmara Municipal; 
ittQcustos com manutenções c. etivas; 

nicas e exigên ias dos órgãos fiscalizadores; 
úblicos, as e:urando qualidade e eficiência na 

evitando atrasos e garantindo 

planilhas orçamentárias: 10 dias a partir da assinatura 

yao dos.ërviços de fiscalização e acompanhamento da obra: 
álizaçapda obra até a entrega definitiva; 

ocumé s técnicos (projetos, memoriais, planilhas e relatórios) 
âto digital (PDF e editáveis), acompanhados de cópias físicas 

os. 

7. FISCALIZA ÃO E~GESTA+ ~O CONTRATO 
7.1 Caberá ao'seal do contrato: 
I - Fiscalizar e ates~rta o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 
II- Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 
III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 
IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 
V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 
sua execução; 
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VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 
VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 
VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 
ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 
7.1.1 O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 
entre elas: 

1 -Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 
II - Entrega de produtos em desconformidade com as especifica es constantes no instrumento 
convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 
III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumentá 
IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalíWa; 
V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia o op dos limitës égais; 

neVI - Alteração nas condições da habilitação da propo t evistas no ins 
VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrás s, esúios de finali 
detectadas e não citados anteriormente. 
7.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 
I - Analisar a documentação que antecede a liquidaçaá ao pagamé i 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrsióeconômico- manceiro, deàbìnoo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; 
III - Criar rotinas de verificação jyalorT4onforme ÍTh•ecificidade de cada objeto, para 
eventualmente propor reequilíbrios e onômí o;financeiros q ãndo o valor praticado estiver em 
desconformidade com a pratica de mereá 
IV - Analisar eventuais s iJ ita ~es de áTj ta r decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do,)?zocedime 
V - Acompanhar o des` olvi é" z~ nran através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

005 contrato, bem comer 
VI - Decidir, prgjJ oriament 
manifestando a re'spei o nos á 
VII - Solicitar e a orno 

da exea 

is do?uentos pert  nen s; 
apelas s o ensão daeritrega de bens ou a realização dos serviços, 
to do procedimento; 

ar procesos adm ''atrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 
instru ento convo -. nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

des n f midade co . cias; 
VIII -'A e Porta acio o e Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 
referente' :os contrato inistrativos; 

IX - Realizar  r ccebimént definitivo dos produtos ou serviços. 
7.3 Caso o con a o decoram te deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 
empenho de despesa ,autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 
da Lei Federal 14.133 r 021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 
permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 
anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

ções corit a 

atório; 

e condutás ilícitas 

catór~~ , 
s exi°~ 

8 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
8.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 
documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 
posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 
8.2 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 
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Nota Fiscal. 
8.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 
conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 
execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 
8.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.2.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 
em nome do proponente. 
8.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valo s para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabi 'dai do proponente. 
8.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preç5 ua arcelas de qualquer 
fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma o 'irais da t ótesà .baixo e enquanto 
perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento omplemen dou ac és - o, conforme 
enunciado: 
I- A proponente deixe de acatar quaisquer determi~tr áçõése aradas pelb ão fiscallzador do 
Município; 
II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipóïese em que ora:. mento fr á retido até quea 
proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamen e execução dW é iço ou pár i e os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividad do ú! io. 
IV- Débito da proponente para com . unicfpi per prover énte da execução deste instrumento, 
quer de obrigações de outros contrato 
V- Em qualquer das hipótes r , vistas rid` arágrá qsa im. '"" de infração as demais cláusulase 
obrigações estabelecidas nes S1 fi nto: 

9 DA MODALIDADE D1LiCITÁ 
9.1 A modahda4eserá CONTRATAM. 
julgamento MEIK Rh EÇO GI;O",BAL, ob 
instrumento convocátd o e em seus anex 

m 
9.2 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
9.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

O DE JULGAMENTO 
0 DIRET meio de dispensa, com adoção do critério de 

adas todas as condições e exigências estabelecidas no 

5301- CÂMARA "y 
MUNICIPAL 

431.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 
  SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.9.0.36.00 —Outros Serviços 1.500.0000 
de Terceiros Pessoa Física 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 
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c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 
objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 
objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos servi~çv a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou prepp&n a CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se cond t d . o inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e visto 
em execução, colocados à sua disposição, com a fin 
concordância com a proposta e o Presente instrume` 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfé 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quandodo não cume 
Termo; 

ás1) Fazer deduzir diretamente da fon mult ademais penáh' . des previstãs neste instrumento, 
m) Atuar com poder de império susp lendo a execução do co' trato sem ônus para a administração 
a qualquer tempo, resguardando a CONT ADA i eus direitfldquiridos; n) Rejeitar os serviços 
em desconformidade com o . xaserite inst mento; 

11. OBRIGAÇÕES DA t TRÁ 
11.1 Responsabilizar-s 
empregados trei&afins, se 
nível moral na s o dos se 
a) Prestar esc ar vo a CÓY 

latàatoda envolvam, bem con?d 
objet , assim to 
dos
b) Acata 
ampla e irres 
c) Zelar para q 
d) Dispor de quad?ó 

ri ôs~s"erviços pr ̀és ~. dos 
aIl' ade de verificar s` iT 

ri e Contqatual. 
prestaçãoIfr~serviços, 

o ~ 

ento do con 

elo fié 
%1teced 

viamente 
erfeita 

de que cumpridas 

áto ou ações previstas neste 

umpriinén a, e objeto deste Contrato, utilizando-se de 
es criminai or improbidade ou prevaricação e de bom 
conformidade com o objeto. 

sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

ìalquer ïiregularidade observada em função da execução do 
essárias imediatas para a correção, evitando repetição 

Fisc(dn Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
por parte da CONTRATANTE. 

as as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
e pesso 1 suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 

previstos neste instr tento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente. 
e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
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resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
I) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
j) 0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nã excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão i ~- _%sy ado; 

12.00 ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃCI~DO CON 
12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida 2Jtrvidor EDI .Ml DO. i AOS ARAUJO 
devidamente designado para esta função, através d ÕIi !4RIA Nº 03 Iaaz ' qua 3à petirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação os , erviços e dtudo dará ciência à 
Administração do CONTRATANTE; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTkT DA devera manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la adminìstt•ativamenteThn ire que for necessário; 

a,contratada se _':,realizada à g yes de correspondência 11.3. A comunicação entre a fiscalização 
oficial e anotações; 
12.4. 0 relatório de entrega dos 
pertinentes aos mesmos; 
12.5. Todos os atos e instituiçí5 emana 
se fossem praticados pelo Con` 

13. DAS SANÇÕES 

13.1 Nos termos 
obrigações assuin 

sanções: 

a) Dar causa à inexebão 
b) D 

M 

funcia 
c) Dar cal 
d) Não man 
e) Não celebra 
convocado dentró 

~u çaoi 
Is pú 

cu ãoW gtal 

parcial 
os ouro interesse coletivo; 

dó ca~ntrato; 
vo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

contráta e não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
razo de validade de sua proposta; 

O Ensejar o retardam nto da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1 2 de agosto de 2013. 
12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 

óuemídb ,'elafi 

egistro de fatos e comunicações 

Qálização serão considerados como 

21, o descumprimento total ou parcial das 
sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

contrato que cause grave dano à Administração, o 
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c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 20 de janeiro de 2025. 

Luiza Enriqueta Li 

Diretora Geral 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 
MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO: 

-yn vvn- q 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, B IA. CEP: 48.700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ÚJO JÚNI G R, brasileiro, ',scrito no 
CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado naI rWJ 4fl N1DA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, fl ç a
VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denonthada +GO TRATAN do outro lado, a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita riR~ÇNPJ sob `~°~ XXXXXXXXXX, localizada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denomina'dá CONTRATA ..ate A representa da pelo senhor 
XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidad4j nº XXX)O e inscrito noCadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n =i XXXXXXXXX4residente e domiciliado 
XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem nq pres 'te CONTRATQDE PREST ÇÁO DE SERVIÇOS, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2 ° . DecP tpLegislativo n°°Q_O1/2025 de 14 de janeiro de 2025 
e condições estabelecidas na DISPENSk1Nº 00634025 e con cante às cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir s 

Este contrato decorre cedini' i to ná" a ,áiict e DISPENSA DE LICITAÇÃO N. XXX/2025, objeto 
do PROCESSO AD INISTR Ç VO itg0/2025I4o rmidade com o artigo 75, I, da Lei n° 14.133 de 
01 de Abril de 2021j as no mas vigente relativas à materia e às cláusulas e condições seguintes, sendo 
ainda arte inte rape ~ resen m'nstru ea nt a proposta comercial. P g Y i9il7iik:. m. . 

1.1 ~ Constitui o ob to s d i ë sente co trato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARELABORAÇÃO E PROJETOS DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS, ASSIM 

nt itR ' Y 33h~k nHN 
COMO ACOMPANHAMENTO EaFISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE DRENAGEM, 
RECUPERAÇÃO DÁS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA INTERNA E EXTERNA DO 

urb; u ~ ryt 
EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRINHA - BA, obedecendo às 
condições oferecidas na Proposta de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025, que independente de transcrição integra este 
instrumento. ` 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº OXX/2025 cujo a Proposta faz parte deste 
instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 
PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 
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3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

010/2025, que independente de transição integra este instrumento. 

4.1 0 presente contrato tem valor global estimado 

XXXX)0{XXXXXX). 
4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado e 

bancário para a Contratada, mediante a apresentaØI 

pelo setor competente, segundo seus preços unitájJp 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Fed , 

da União e INSS; 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 

Prova de regularidade junto à Fazen. a Estadual; 

Prova de regularidade juntou.. justiça A abalho; 

Prova de regularidade junto a atenda MThiicipal 

A emissão da Nota Fiscal/Fator er prece "da do r 

e te inst mento e 

e. o pd amento de 

essenciais do documento, tais como: 

c) 
d) 

e) 

4.3 ee~imento definitivo do objeto da 

contratação, conforme dispas' o au e o de Referência. 

4.4 0 setor compet te pa o verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa lemen 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emis 

c) Os dados do c 

d) 0 período resp 

e) 0 valor a pagar; 

f) Eue~nF' a estaque valo grete çes tributárias cabíveis. 

4.5 H~ 'da e e ro na preseix ação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidaçá des e o amentá ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. assa h„ates-, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização a.s'tuação, nao acarretando qualquer ônus para o contratante 

4.6 A composiç ais do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 

de preço apresentadtpla Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

010/2025, que independente de transcrição integra este instrumento. 

4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

de R Ç X,XX (XXXXXXXXXXXXX 

b mês súbse4úëtìte,.à execução dos 

...oeda nacïonal atr wc:  .de depósito 

Notas Fiscais, devidamente atestadas 
uantidades efêtIvamente recebidas, 

ibutos Federais, Dívida Ativa 

edoófgã confriâ-ante; 

execuçáa~do con , to; 
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4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, que é XX/XX/20XX, e terá como base o índice IPCA, dependendo de 
requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 

5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIGENCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ XX/XX/2O25. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorroga-lo quando do seu vencimento, mediante conveíteão das partes, nos termos 
do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1 As despesas decorrentes da presente contrata 

no Or amento Geral do Municf . io deste exercício, ná 

5301-CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

ão ColTerão à contá;d~ rec sos co it~signados 
"'rta áp,abaixodiscruniiráda: ' 

3.3.9.0.3 
de Tercei 

i,- .Outros SèiVI _ 
essoa Fisica 

1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as déspesas correrão aa;réonta das ddtações próprias que forem 

aprovadas para os mesmos 

7.1 Constituem direitos dá CO TRATANTE receber o ól jeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 
presente CONTRATO, assegurando-lhe a,necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 
7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 
fornecimento de produtºs, pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 

como lhe dar ciência de qualquer alterarão do presente Contrato; 
7 3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 
do mesmo conforme legislação em vigor; 
7.3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebidos) 
provisoriamente com as` especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas 

7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 
Lei nº 14.133/2021. 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual rescisão contratual; 
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7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 
7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 
estabelecidas; 
7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 
deste instrumento, quando solicitados; 
7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 
período correspondente; 
7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 
I - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de corréçãa~dujante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mõra nos máximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo e i 6 e atraso; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, po a. dia subsequente FfgéW4j . 
Ill - O valor das multas será deduzido do pagamento.. fatura". "=• a locação e+n almente existente; 
IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão direito deli e contrata com a Administração 
pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valo , corresponde te ao m n ante não adimplido 
do contrato; 
V - Inexecução total do contrato: suspeisão do direitó . `- licitar e con 4 atar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% spn e o valor at izado do contrato; 
VI - Causar prejuízo material re ü Cante  etamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspen o do1lQjjto de licitar contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos,e multa d4!€10 % sa r-e o valor atualizado do contrato. obrigações 
da CONTRATADA. 
7.6. Comete infração ad inisti i va os tç 9siI rei nº 14"i- ` , e 2021,0 Contratado que: 
a) Der causa à inexecuça arcial d 
b) Der causa à inexecução pa ial dol6t ato qu - sé~gr ve dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços púbheo ou 
c) Der causa à in X cuì 
d) Deixar de entrega 
e) Não mantiver a pth 
f) Nãgllebrar o conf 
dentin`''` õ o -zo de vali 
g) Ense ar •*dame 
h) Apresenta dec ark 
a dispensa elbi ica o 
i) Fraudar a coiíE p ção ou 7 ficar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se d' °a1̀ bdo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícito m vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art 156, 
§4º, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, quejustifiquem a imposição 

ao m e esse co ëtt o; 
totaPfl%tntratd7JJJL 

umentaçao exigida a o certame; 
salvo efflF4korrênciãkle fato superveniente devidamente justificado; 
án entreRjIocumentação exigida para a contratação, quando convocado 

opotff; 
execão ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
ocumenfáção falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

ão do contrato; 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
IV) MuIta: 
(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 
máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 
compras emitido pelo setor competente; 
(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato,  no caso de inexecução 
total do objeto;
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capüt parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar etcõntratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; ~`í ~? ~'_ 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, dur e, toda exëcção do CONTRATO, em 
f¡ r 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação  

9.1 0 presente contrató era geridól calizada i 
li 

 a

devidamente designada através de Portaria "N-rXX/202. 
XXXXXX - Fiscal dos contratos, 

10.1 0 contrato <se;, extingue f;quando cumpridas as ó ïïj ções de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
~iEtF k 

antes do prazo estipulado para tanto 
10.2 Se as obrigações não foreiti~cumpridai no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, acaso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato , 
10 2 lQiiando a não condusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficare e,le constituído em morá, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração_ optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

.~.~..... 
11.1 Os casos omissos;,serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -- e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 -
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12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subsc , • vem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XX de 

TESTEMUNHAS 

Nom 

CPF 

Nome 

CPF 

de XXXX 

CÂMARA MUNli IPAL DE SER IN t, 

ALEXANDRE LIM i RUJO JUN10 
CONTRA 9 E 

XXXXXXXX 

CONTRATADO 
°k 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2025 

À 
Procuradoria Jurídica 

Prezado Senhor, venho através desta, encaminhar o processo administrativo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° DI 006/2025, para vossa apreciação, que tem como objeto 
Contratação direta de pessoa Jurídica para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS, ASSIM COMO ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE DRENAGEM, 

RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA INTERNA E 

EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

SERRINHA — BA 

No aguardo de um pronunciamento. 

Serrinha/BA, 27 de janeiro de 2025 

Ka'' eira Souza 
gen e de Contratação 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 —
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2025 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° DI 006/2025 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA 

LEI N°. 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES 

LEGAIS. 

— É dispensável a realização de licitação na forma do 

art. 75, II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 

2021, e demais normas aplicáveis. 

— Tendo a contratação atendido aos requisitos de 

validade e aos preços regulares de mercado, é 

possível sua celebração na forma apresentada. 

Trata-se de procedimento de processo administrativo que 

visa a contratação de empresa especializada para elaboração de 

projetos de engenharia, planilha orçamentárias, assim como 

acompanhamento e fiscalização dos serviços de execução, de 

drenagem, recuperação das estruturas danificadas, pintura interna 

e externa do edifício-sede da Câmara Municipal de Vereadores de 

Serrinha-BA, por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no 

art. 75 da Lei n ° . 14.133/2021, no Decreto Legislativo n° 001/2025 

de 13 de janeiro de 2025, que regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos 

administrativos, da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, 

Estado da Bahia, bem como, no Decreto 12.343/2024, de 30 de dezembro 

de 2024, que atualiza os valores para dispensa de licitação. 

jurídica: 

Os seguintes documentos foram submetidos à análise 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

~12 
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f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA EDITAL DE DISPENSA 

h) MINUTA DO CONTRATO 

É o relatório. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, convém observar que a Lei n°. 14.133, 

de 1° de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a 

licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à 

licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da 

Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em 

vista a possibilidade de competição entre dois ou mais 

interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações 

em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, 

para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei 

n ° . 14.133/21, com atualização de valores dada pelo n° 12.343/2024 

de 30 de dezembro de 2024, a licitação será dispensável quando a 

aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 

e nove centavos), no caso de outros serviços e compras, assim nos 

moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a 

análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse 

procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o 

interesse público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação 

direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento que 

culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do 
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contrato. 

No caso em comento, busca-se a contratação de 

empresa especializada para elaboração de projetos de engenharia, 

planilha orçamentárias, assim como acompanhamento e fiscalização 

dos serviços de execução, de drenagem, recuperação das estruturas 

danificadas, pintura interna e externa do edifício-sede da Câmara 

Municipal de Vereadores de Serrinha-BA, cuja justificativa 

encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, 

elaborado pela Diretoria Geral desta casa legislativa. Conforme 

consta nos autos. 

O preço máximo total estimado, conforme se 

extrai do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, se 

apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei 

n ° . 14.133/21. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda 

documentação necessária para o procedimento, inclusive a estimativa 

de despesa para o feito. 

Assim, em atenção ao comando legal que 

determina a verificação de existência de recursos financeiros 

previamente à realização da contratação, consta nos autos que há 

previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e 

§4°, da Lei n° 14.133/2021 e nos limites da análise jurídica e 

excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e 

conveniência do ajuste, OPINA-SE favoravelmente ao prosseguimento 

da presente dispensa de licitação, com as publicações pertinentes. 

após a fase de propostas e habilitação e de todas as fases do 

yy 
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processo, oriento no sentido de retornar os autos para parecer. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 28 de ja~eiro de 2025. 

Carneiro Baldivieso 

ocurador Juridico 

OAB/BA 18.349 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITACÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 

na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 

que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTARIAS, ASSIM COMO ACOMPANHAMENTO 

E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS 

ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRINHA — BA, podendo eventuais interessados apresentar 

Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que 

a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006, 

Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 29/01/2025 08H:OOMIN 

DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA 31/01/2025 
17HOOMIN 
REFERENCIA DE TEMPO: Horário de Brasilia 

L1. Contratação de pessoa jurídica ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 

ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTARIAS, ASSIM COMO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA 

INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRINHA- BA. 

2.1. Aparticipação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 

de licitação ou através encaminhamento para o seguinte e-mail: conel.croserrinhaehotmail.com 

2.2.0 procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 

2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 

contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

11 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 753261.2315 / 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJAWRDE5NKQ5O0O5NZQWRK 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
Ill - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 
participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV -Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 
V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.4.1. O impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 
2.4.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 
que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.4.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3--DüSBËNBFCipS_PAREI'MICROËN~PR85ÁSÓtJËMPRÉB~LSDE PEQ[JEIYQ;P0RTE - ,3 
3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte—
EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar n 123/06, está condicionada àquelas que, 
no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos coma 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 
de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte — EPP. 
3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 
Porte — EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 
convocatório e na legislação vigente. 
3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual-
MEI é uma modalidade de Microempresa - ME. 

4.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 
setor de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: cooel.croserrinha@hotmail.com, sua proposta 
preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 
procedimento. 

4.2. O fornecedor INÃOj poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

Av. Manoel Novais, NQ 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 753261.2315 / 7930 —
CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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43. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

4.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.10. Aapresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 
4.11.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.12. No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

seguintes declarações; 

4.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 
4.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n°8.213/91. 

4.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: copel.crnserrinhaCThotmail.covt

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 

6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 
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empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas. 
7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 

7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todas e 

registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 

contratação. 

7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários. 

7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 

administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, comas valores adequados à proposta vencedora. 

7.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens, e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 

(httns: //www.pnrtaltransnarencia.eovbr/sancoes/cnen) 

7.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°3/2018, art. 29, caput) 

7.6.1 Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.6.2 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN n°3/2018, art. 29, §2º). 

7.6.3 Constatada a existência de sanção, a fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 6.7. 

7.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 
7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeís com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

ro r' ~ 1Jl 
7.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 
documentos abaixo relacionados, quais deverão_ ser encaminhados através do email: 
çnnel.rmcerrinha(Thh ntmail.conl 

Thfl
I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
II- Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.govbr/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciaida 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n 2 77, de 18 de março de 2020. 
V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n4 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

~ ~ 
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I -Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II -Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domlcflioou 

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o abjeto contratual;lll -

Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional: 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V -Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicilio ou sede do proponente;VI 

- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 

expedida pelo site próprio (via Internei), conforme legislação em vigor; 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VIL-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

'; '3b U.'' I t-
7.1.3.1  CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 

emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipuladaparaabertura do certame, exceto se outra 

datanão constar expressamente no documento. 

7.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 

original, por cópia ou por digitalização. 

7.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

da documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.2.2 Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63,1, da Lei n°14.133/21). 

7.2.3 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.2.4 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termas de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

7.2.5 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

7.2.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
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da habilitação. 

7.2.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

7.2.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

1- Complemenmção de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
7.2.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 
7.3 Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 

examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento convocatório. 

7.4 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

fl ut 

7.5.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia), CAU [Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT (Conselho 

Regional dos Técnicos Industriais), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referencia, 

em plena validade. 

~ Pt ~ II ~ P 
8i. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 

proponentes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habllitaçãoou 

inabilitação do proponente: 

I-A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob penado preclusão; 

II- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

[dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 
que sobrevenba decisão final da autoridade competente. 
8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

fl - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregara documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art 5º da Lei nº 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

1-Advertência; 

II- Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar e 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.2.1 As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso II. 

10.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.2.3 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado àAdministração Pública. 

10.2.4 Na aplicação da sanção prevista no inciso IL será facultada a defesa do interessado no 

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.2.5 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
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escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.2.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II-As peculiaridades do caso concreto 

Ill- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 

justificar imposição de penalidade mais grave. 

10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10,2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superiora 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

10.5.1 Amulta será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 

o disposto no item 10.3. 

10.6 A sanção prevista no inciso Ill do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 

10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedíráo 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 

10.7A sanção prevista no inciso W do item 10.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, Xl e XII 

do item 10.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11,111,1V, V, VI e VII do 

referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 

10.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

10.7.1 A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 

jurídicae será de competência exclusiva do secretário responsável. 

10.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

10.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
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de isão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

de aração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.110 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

camara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenta 

e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 

10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 

pelo atraso injustificado na execução do contrato. 

10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 

fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 

hipóteses: 

I - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 

II - Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 

de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá converte-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 

10.14.2 Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

ri
11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

11.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 0 

horário oficial de Brasilia- DF. 

11.3 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 

11.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em Favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

~ tIl 0 
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condução ou do resultado do procedimento. 

11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

11.9 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11.12 0 proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.12.1 0 documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

12. DOS A11iEXOS~;,.

12.1 São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO ü — Minuta Contratual 

13.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Município de 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 28 de janeiro de 2025. 

Alexandre 
Li44iutk) Araú o Júnior 

Presidente 
Alexandre Lima Araújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 006/2025 

TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTARIAS, 
ASSIM COMO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE DRENAGEM, 
RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRINIIA - BA conforme especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

2.1. Apresente contratação é necessáriaparagarantira segurança, funcionalidade e conservação do edificlo-

sede da Cãmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, considerando: 

2.2. Problemas estruturais e danos existentes, exigindo intervenções especializadas para recuperação e 

reforço das estruturas comprometidas; 
2.3. Deficiências no sistema de drenagem,.demandando soluções técnicas para evitar infiltrações e desgastes 

prematuros da edificação; 
2.4. Desgaste da pintura interna e externa, impactando a conservação, a estética e a valorização do 

patrimônio pública; 

2.5. Necessidade de assegurar conformidade com as normas técnicas vigentes, garantindo que os serviços 
sejam executados com qualidade e dentro das especificações exigidas pelos órgãos fiscalizadores. 

2.6. A contratação de empresa especializada assegura que todas as etapas — desde o planejamento até a 

execução e fiscalização dos serviços — sejam realizadas com precisão técnica e rigor normativo, garantindo 

economicidadee transparência na aplicação dos recursos públicos. 

2.7. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

conforme abaixo: 

1. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTARIAS, 

ASSIM COMO ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, 
DE DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS 

ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA 
INTERNA E EXTERNA DO EDIFIC10-SEDE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

SERRINHA - BA 

5V 01 10.566,6 10.566,67 

3.1.0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de março de 2025. 

3.2. 0 contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 
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4.1 Os serviços deverão atender aos seguintes requisitos técnicos: 
4.1.1 ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA 

• Diagnóstico técnico das condições do edificio e levantamento de necessidades de intervenção; 

• Desenvolvimento de projetos executivos detalhados para os seguintes serviços: 

• Drenagem — Análise e dimensionamento do sistema de drenagem pluvial e soluções para evitar 
infiltrações; 

• Recuperação estrutural — identificação e solução para fissuras, recalques e deterioração de elementos 
estruturais; 

• Pintura interna e externa — Especificação de materiais, cores e procedimentos para recuperação da 
fachada e ambientes internos. 

• Elaboração de memoriais descritivos e especificações técnicas dos serviços e materiais.. 

4.1.2 DESENVOLVIMENTO DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

• Quantificação detalhada dos serviços e insumos necessários para a execução da obra; 

• Elaboração de planilha orçamentária com composição de custos baseada nos sistemas 

referenciais oficiais (SINAPI, SICRO ou similares); 

• Definição de cronograma fisico-financeiro e metodologia de execução dos serviços. 

4.1.3 ACOMPANHAMENTO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

• Verificação da conformidade dos serviços executados em relação ao projeto e especificações 

técnicas; 

• Registro fotográfico e documental da obra, incluindo relatórios periódicos de 

acompanhamento; 

• Validação de medições e controle da execução financeira da obra, garantindo que os 

pagamentos sejam compatíveis com os serviços efetivamente realizados; 

• Emissão de relatórios técnicos sobre a evolução da obra, identificando eventuais não 

conformidades e propondo soluções. 

5.1 A presente solução visa garantir a adequação estrutural, conservação e segurança do edifício-

sede da Câmara Municipal de Serrinha/BA, por meio da contratação de empresa especializada para 

elaboração de projetos de engenharia, desenvolvimento de planilhas orçamentárias, assessoria na 

fase licitatória e fiscalização da execução dos serviços de: 

5.1.1 Drenagem - Implementação de medidas técnicas para correção de problemas de escoamento 

e infiltrações; 

5.1.2 Recuperação estrutural — Reparação de fissuras, desgastes e reforço das estruturas 

danificadas; 

5.1.3 Pintura interna e externa — Revitalização dos ambientes e fachada para preservação e 

valorização do patrimônio público. 

5.1.4 Com essa contratação, a Câmara Municipal de Serrinha/BA assegura que todas as etapas da 

obra sejam conduzidas com precisão técnica, conformidade com as normas vigentes e eficiência na 

aplicação dos recursos públicos, garantindo qualidade, durabilidade e transparência na execução 

dos serviços. 
5.2 ABRANGÊNCIA DA SOLUÇÃO 

5.2.1 A solução abrange todas as fases do processo, desde o planejamento técnico até a execução e 

fiscalização da obra, garantindo a entrega de um serviço de alta qualidade e durabilidade. 
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5.2.2 Elaboração de Projetos de Engenharia 
5.2.3 Diagnóstico técnico das necessidades estruturais do edifício; 

5.2.4 Elaboração de projetos executivos detalhados para drenagem, recuperação estrutural e 

pintura; 
5.2.5 Desenvolvimento de memoriais descritivos e especificações técnicas para garantir 
padronização e qualidade dos materiais e serviços. 

5.3 DESENVOLVIMENTO DE PLANILHAS ORÇAMENTARIAS 

5.3.1 Cálculo e quantificação detalhada dos insuetos e serviços necessários para a obra; 
5.3.2 Elaboração de planilha de custos, conforme referenciais oficiais (SINAPI, SICRO ou similares); 

5.3.3 Definição de cronograma físico-financeiro, permitindo o acompanhamento adequado da 

execução dos serviços. 

5.4 ACOMPANHAMENTO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

5.4.1 Verificação da conformidade dos serviços executados com os projetos técnicos; 

5.4.2 Registro fotográfico e documental da obra, com relatórios periódicos de acompanhamento; 

5.4.3 Validação de medições e controle financeiro da execução da obra; 

5.4.4 Emissão de relatórios técnicos sobre a evolução da obra, identificando eventuais não 

conformidades e propondo correções. 

5.5 BENEFÍCIOS DA SOLUÇÃO 

5.5.1 Maior durabilidade e segurança estrutural do edifício-sede da Câmara Municipal; 

5.5.2 Prevenção de danos futuros, reduzindo custos com manutenções conetivas; 

5.5.3 Garantia de conformidade com normas técnicas e exigências dos órgãos fiscalizadores; 

5.5.4 Transparência na aplicação dos recursos públicos, assegurando qualidade e eficiência na 

execução da obra; 

5.5.5 Acompanhamento continuo e fiscalização rigorosa, evitando atrasos e garantindo 

cumprimento do contrato. 

6 PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE ENTREGA 

6.1 Prazo para elaboração dos projetos e planilhas orçamentárias: 10 dias a partir da assinatura 

do contrato; 

6.2 Prazo estimado para execução dos serviços de fiscalização e acompanhamento da obra: 

Durante todo o período de realização da obra até a entrega definitiva; 

6.3 Forma de entrega: Os documentos técnicos (projetos, memoriais, planilhas e relatórios) 

deverão ser entregues em formato digital (PDF e editáveis), acompanhados de cópias físicas 

assinadas pelos responsáveis técnicos. 

7. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II- Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV -Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 
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VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 
VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

7.1.1 O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

entre elas: 

I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

7.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

i - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

Ill - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

7.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 

anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

8 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

8.2 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 
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Nota Fiscal. 

8.2.1 Para execução do pagamento 0 proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 
conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 
execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 
8.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.2.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 
em nome da proponente. 
8.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 
multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 
8.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 
fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 
I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

1V- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

9 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

9.2ADEQDAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativas. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 
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c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 
objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo comas obrigações assumidas 
pela empresa na sua proposta 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 
objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediata afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível como exercido de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Amar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 

em desconformidade com o presente instrumento; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
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resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiras, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12.00 ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização do presente Contrata será exercida por servidor EDWAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

112. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

12.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

12.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

13. DAS SANÇÕES 

13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstas no art.156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 
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c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 20 de janeiro de 2025. 

Luis Enriyueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

MINUTA CONTRATUAL - ANEXO 11 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQIJEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXXX e inscrito noCadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado 

estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 
e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 006/2025, e consoante às cláusulas e condições que 

se enunciam a seguir: 

XXX 

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 006/2025, objeto 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2025 em conformidade com o artigo 75, i, da Lei n° 14.133 de 

01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo 

ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTARIAS, ASSIM 

COMO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE DRENAGEM, 

RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA INTERNA E EXTERNA DO 

EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRINHA — BA, obedecendo às 

condições oferecidas na Proposta de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025, que independente de transcrição integra este 

instrumento. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO_(wt 9 _ ?n f _ ' ̀  
3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 
proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
010/2025, que independente de transição integra este instrumento. 

ÇO E A 31ri ~ PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, DATA-
BASE E PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGA ÕES E A DO EFETIVO 

4.1 0 presente contrato tem valor global estimado de R$ XX.XXX,XX 
XXXXXXXXXXXX). 
4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 
serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 
bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 
pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 
da União e INSS; 
b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 
e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 
4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
4.4 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) 0 prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) 0 período respectivo de execução do contrato; 
e) 0 valor a pagar; e 
C) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante 
4.6 A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 
de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
010/2025, que independente de transcrição integra este instrumento. 
4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

Av. Manoel Novais, N4 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJAWRDE5NKQ5O005NZQWRK 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

66 



Quarta-feira 
29 de Janeiro de 2025 
74 -Ano I -N 14 Serrinha 

Diário Oficial do 
LEGISLAI vo 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 
orçamento/proposta, que é XX/XX/2OXX, e terá como base o índice IPCA, dependendo de 
requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 

5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ XX/XX/2025. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 
do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

Ï> USUï4'S1 Á RECURSOS FPïÀANGETROS`(ár . 9Z. V1111
6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada; 
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de Terceiros Pessoa Jurídico 1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para os mesmos 
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7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 
presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 
7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 
fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 
como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 

do mesmo conforme legislação em vigor; 
7.3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas 

7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 10 do artigo 140 da 
Lei n4 14.133/2021. 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se foro caso, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual rescisão contratual; 

Av. Manuel Novais, NQ 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 753261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 

estabelecidas; 

7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; 

7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; 

7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

I — Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

Ill - O valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato, obrigações 

da CONTRATADA. 

7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

O Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 55 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, 

§4°, da Lei); 

Ill) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
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de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 

compras emitido pelo setor competente; 

(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizada por XXXXXXXX - Fiscal dos contratos, 

devidamente designada através de Portaria Nº XX/2025. 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 
10.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

h) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art, 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XX de deXXXX 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMAARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 

Nome 

CPF 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 753261.2315 / 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJAWRDE5NKQ5O005NZQWRK 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

~Q 



V~ 

aeuue~,wQj 
'~I~►:1 -,~ ...:.~ : ............ 

~ 

~ «~l=i asxeyl cP t~lur~s o~5l~NF~~Sa 
_  aúvolu~-YillYlH3YlY0kt0YHZINY3d 

`YN di"sodWa3 3ssOá olt~~o 
Ya ÚfrYa7Y0St3 3 Olit3HYfOJYd}ZOOV 

QN00 Y.'O c ia OU 
SY1~b1tC~}lY~iiO SY}{~IYIdYYÍkiYN1(~3t,fl 30 

SQL3lObd 3Q ü~Yli08YH YN OQYmVi~3d53 
OOiN??310~IAH3S 3a QY3YLS3~id 

. 
rixipianh ~ t~i emu~ aG ?D~-0f~ 09 r uam a niatsg r~tAsrA RáST.ti~D stxRiuisa sep OTradttxiJ 

w+a~i+svDlP`a?(3nI'i o€~ll~la'Oltrãl~ry~cdáio7tÓcúo]tiFitº'cgwKípil~;-~ºPcº~U0Ws~rò 

!4~~ '!t~º sp sal~aJd sp o~Suoqt}a !a oDmRc sP b1thd 013f90 

• HQOlI~M1~Jt+1NHV00fRYkiY01ShIVn 1M13 
C9LILBif6 iL 3N43313i 

Y NN39N33ÓO~S~StfliN3t3~JSVWOfQ7HXQlINdn . 



RCA 

B$GCa.,( A"B CAN74tTO?iA 

ORÇAMENTO DE COTAÇÃO 

24 DE JANEIRO DE 2025 

ENDFREÇO:•RUA OflM1NGÕ B1SPÕ.DE:OUtIE(RA; 250,: GRAVATA C Db,COITE-BA 
TELEFONE: 799~89-5321_ 
EMIiSL• RCAENGENHARIA29@GMÀIL.GONT 

COTAÇÃO PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SER UNHA 

OBIETO::Contrataçãa de prestação deservlça técnica especializado na  projetas de engenhada, . 
planilha orçametttárlas dg processo 11citatorlo, assim como .'acompanhamento ;e fiscalização 'da execução, da 
drenagem, recuperação das estnitwas danificadas, pintura Interna e externa doedüíclo-sededaCãmara 
MünldpaCde Vëkeádores de.SerrTnha-BA 

ITEM_ DESCRIÇÃQÌESPEC[FICAÇAÜ QTD LINO VUNIT VTOTItL 

1 

PRESTAÇAODE-SERVIÇOTECNJCO 
ESPECIALé7ADD"NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
DE ENGENHARIIA.PLÀNILIiAS ORÇAMENTARIAS 
DO PROCESSO CICITATORIQ, ASSIM 'COMO 
ACOMPANHAMENTOE'FISCALÌZAÇÃOUA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS -COMPO5fü'NA 
PI ANILHA flRCAMENTARIÀ-Conforme 
especificação constantes da Anexod-Tetmo.de 
Referência 

PREST. 
SERVIGO- 

~ 

~R≥y10.000,00 R$Sü.(J00,00 , 

VALOR TOTAL~ Rã1{I:OÜI),Oü; 

ESTF.ORÇAMENTOTEM VALIDADE POR 60 DIAS 

'Ramon C, iauio 
~t~gellheiro~Gvsl 
{fB30Ôü14Q951 
~.-

r 
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AMANDA SANTOS MENDES ENGENHARIA 
AMANDA NAENDES 

t*O I %afa ceu. 

ORÇAMENTO DE COTAÇÃO 

ENDEREÇO: Avenida Lótus, número S. Nelson Costa, Ilhéus-Bahia. 

TELEFONE: 73991669927 DIA 24/012025 

EMAIL: mj.engenhadaearqultetura@gmail.com 

COTAÇÃO PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

OBJETO: Contratação de prestação de serviço técnico especializado na elaboração de projetos de engenharia, planilha 

orçamentárlas do processo licitatodo, assim como acompanhamento e fiscalização da execução, da drenagem, recuperação das 

estmturas danificadas, pintura Interna e externa do edifício-sede da Câmara Municipal de Vereadores de Seninha - BA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD UND VUNIT VTOTAL 

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TECNICO ESPECIALIZADO 

NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA 

,PLANILHAS ORÇAMENTARIAS DO PROCESSO 

LICITATORIO, ASSIM COMO ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
COMPOSTO NA PLANILHA ORCAMENTARIA -

Conforme especificação constantes do Anexo I -

Termo de Referência 

PREST. 
SERVIÇO 

1 R$12.000,00 R$12.000,00 

VALORTOTAL: R$12.000.00 

ESTE ORÇAMENTOTEM VALIDADE POR60 DIAS 

AMANDA SANTOS MENDES Ç Assinado de forma digital por 
ENGENHARIA:3485287300014 MANDA SANTOS MENDES 
4 Ji1t1GENHARIA34B52873000144 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINôTERtODOS TRANSPORTES 
SECRETARIANACIONAL DE TRANSETO-SENATRAN 

got 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
41NISTERIO DOS TPANSPOR[[S 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória t 0 2200-712001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro. 

As odentaçoes para instalar o Asslnador Serpro e realizar a 
valldaçao do documento digital esto disponíveis em: 
https:/NAwf..serpro.gov.hrlassinador-digital. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DANILO ARAUJO MASCARENHAS 
CPF:036.450.095-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://ríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bn. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 09:38:10 do dia 10/02/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 09/06/2025. 
Código de controle da certidão: 9E4E.D500.8419.10E3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 10/02/2025 09:39 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20250773367 

NOME 

DANILO ARAUJO MASCARENHAS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

036.450.095-66 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou urídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 10/02/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 
CNPJ: 13.843.84210001-57 
Endereço: Praça Theógnes Antonio Calixto N°58 - Gravata 
CEP: 48.730-000 Telefone: (75) 3262-2284 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N°: 056125/2025 

Contribuinte: DANILO ARAUJO MASCARENHAS 

C PF/CNPJ: 036.450.95-66 

Inscrição Municipal: 1015970 

Endereço: RUA EMIDIO RAMOS , 19 

Bairro: MADUREIRA 

CEP: 48.730-000 

Em cumprimento ao despacho exarado em petição protocolada neste orgão e ressalvando o direito da Fazenda 
Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certificamos, para os fins de 
direito, que, mandando rever os registros da Dívida Ativa inscrita nesta repartição, verificou-se a inexistência de 
débitos relativos ao contribuinte supracitado, e para constar determinei que fosse extraída esta Certidão 
Negativa de Tributos. 

Emissão: 10/02/2025 

Validade: 11/05/2025 

Atenção! 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este 

Autenticação 454180311834 

Marcos Antonio Mendes Passos 
Secretário Municipal de Finanças 

Dec. 2820 

Observações: 
A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 

http://191.252.109.81:8080/N FS eNali d acaoExte rna/valid acaoExte rna. zu I 
Utilize o qrcode para o link de verificação de sua autenticidade. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. IE1-' .. III
Certidão conforme modelo definida pela Prefeitura Municipal Conceição do Coité. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DANILO ARAUJO MASCARENHAS 
CPF: 036.450.095-66 
Certidão n°: 4379950/2025 
Expedição: 24/01/2025, às 09:05:10 
Validade: 23/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DANILO ARAÚJO MASCARENHAS, inscrito(a) no CPF sob o 
n° 036.450.095-66, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

do Trabalho na 

e 883-A da Consolidação 
Leis ns.° 12.440/2011 e 
21 de janeiro de 2022. 

dos 

a empresa em relação 

autenticidade no portal do Tribunal Superior 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Púv_dae e sugestões: cndt©tst.jus.br 

~~ 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
INSOLVÊNCIA CIVIL PESSOA FÍSICA 

CERTIDÃO N°: 01813681 E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 

distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 10/02/2025, 

verifiquei NADA CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Nome: Danilo Araújo Mascarenhas 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Casado 
CPF: 036.450.095-66 
RG:1324652560 
Orgão Expedidor: ssp ba 
Filiação 1: Maria das Graças Araújo 
Endereço: Rua Emidio Ramos 19, Centro, Conceicao do Coite - BA 

Esta certidão informa as ações ativas de insolvência, em que a pessoa 

pesquisada figure como parte no pólo selecionado no tipo de participação, com 

exceção dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 

nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é sem custas e tem validade de 30 dias, a partir de sua data de 

emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

2 

~~ 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Serrinha/BA, 03 de fevereiro de 2025 

Da: Agente de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: PEDIDO DE PARECER JURIDICO FINAL. 

Processo Administrativo: 010/2025 

Em conformidade com o artigo 72, III da Lei n° 14.133/21, solicito a emissão de 

parecer jurídico final para que seja demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos para 

os CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS, ASSIM COMO 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE 

DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA 

INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SERRINHA — BA, através de dispensa de licitação, prevista no inciso 

II do artigo 75 da mencionada lei. 

Segue, em anexo, todo Processo de Dispensa de Licitação contendo: 

• Documento de Formalização de Despesas - DFD; 

• Solicitação de despesa da Secretaria Requisitante; 

• Mapa comparativo de preços; 

• Termo de Referência; 

• Adequação Orçamentária; 

• Minuta do Termo de Dispensa e Contrato 

• Aviso de Contratação Direta. 

Segue também a documentação de habilitação da empresa que ofereceu a proposta 

mais vantagosa para a devida apreciação. 

Na hipótese, sendo o parecer jurídico favorável pela contratação, requisitamos a 

remessa do presente para a autoridade competente, para a devida ratificação, homologação e 

confecção do contrato e posterior publicação. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus Sinceros 

votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Karl ilane Olive 

ente de Cont • ção 

S1 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PARECER JURIDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 010/2025 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N ° DI 006/2025 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA 

ELETRÔNICA. DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO 

ART. 75, II, DA LEI N°. 14.133/2021. VALOR INFERIOR 

AOS LIMITES LEGAIS. AQUISIÇÃO DE BENS PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CABIMENTO. 

PELA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

- É dispensável a realização de licitação na forma do 

art. 75, II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 
2021, e demais normas aplicáveis. 

— Tendo a contratação atendido aos requisitos de 
validade e aos preços regulares de mercado, é 
possível sua celebração na forma apresentada. 

RELATÓRIO ~ 

Trata-se de procedimento de processo administrativo que 

visa a contratação direta de empresa especializada para elaboração 

de projetos de engenharia, planilha orçamentárias, assim como 

acompanhamento e fiscalização dos serviços de execução, de 

drenagem, recuperação das estruturas danificadas, pintura interna 

e externa do edifício-sede da Câmara Municipal de Vereadores de 

Serrinha-BA, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, 

fundamentada no art. 75 da Lei n°. 14.133/2021, no Decreto 

Legislativo n° 001/2025 de 13 de janeiro de 2025, que regulamenta 

a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre licitações 

e contratos administrativos, da Câmara Municipal de Vereadores de 

Serrinha/BA, Estado da Bahia, bem como, no Decreto 12.343/2024, de 

30 de dezembro de 2024, que atualiza os valores para dispensa de 

licitação. 

documentos: 

Em parecer anterior, já foram analisados os seguintes 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA EDITAL DE DISPENSA 

h) MINUTA DO CONTRATO 

Além dos documentos acima referentes ao objeto desta 

análise, tive acesso à portaria de designação do agente de 

contratação e equipe de apoio; 

Em parecer inicial, opinou-se favoravelmente para 

prosseguimento do presente processo de dispensa; 

É o relatório. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

O controle prévio de legalidade se dá em função do 

exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, 

não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os 

de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e 

oportunidade. 

É importante destacar que a presente dispensa de 

licitação será nos termos da Lei n° 14.133/21. A submissão das 

dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, 

respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso I e II c/c o artigo 

72, inciso III, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o 

processo licitatório seguirá para o órgão 

de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise 

jurídica da contratação. 

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o 

órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório 

conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem 

S3 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

simples e compreensível e de forma clara e 

objetiva, com apreciação de todos os 

elementos indispensáveis à contratação e 

com exposição dos pressupostos de fato e 

de direito levados em consideração na 

análise jurídica". 

"Art. 72. O processo de contratação direta, 

que compreende os casos de inexigibilidade 

e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

III - parecer jurídico e pareceres 

técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de 

verificar a conformidade do procedimento, com as disposições 

fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a 

possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por 

fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 

14.133/21, com atualização de valores dada pelo n° 12.343/2024 de 

30 de dezembro de 2024, a licitação será dispensável quando a 

aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 

e nove centavos), no caso de outros serviços e compras, assim nos 

moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a 

análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse 

procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o 

interesse público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação 

direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento que 

culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do 

contrato. 

Assim, a contratação direta deverá ser 

~gy 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

precedida, preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa 

de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 

(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com 

a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2° do art. 75 da 

Lei n 14.133/21. Nota-se que o prazo de (três) dias úteis foi 

devidamente atendido. 

De tal modo, a dispensa de licitação deve ser 

precedida de um processo com estrita observância dos princípios 

que norteiam a Administração Pública, de modo que seja contratada 

a proposta mais vantajosa ao Poder Público. 

Assim, após a publicação do aviso de interesse 

da administração pública em contratação direta do objeto deste 

procedimento, a Agente de Contratação e sua equipe buscou 

selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio 

da isonomia, portanto a contratação foi ao melhor possível, nas 

circunstâncias existente e identificadas pela autoridade 

competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da 

capacitação do particular escolhido. 

Após a análise das propostas e da documentação 

de habilitação solicitada a empresa detentora da melhor proposta, 

foi declarada habilitada e vencedora do certame a Pessoa Física 

DANILO ARAUJO NASCARENHAS, inscrito no CPF sob o n° 036.450.095-

66, no valor de R$ 9.700,00 (Nove mil e Setecentos reais). 

Urge destacar, que o "ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial", nos moldes do parágrafo único do art. 72 do Novo Estatuto 

Licitatório. 

4~5 



Desta feita, entendemos que o procedimento 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

atendeu as exigências previstas na legislação atinente. 

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, OPINO no sentido de que estão 

presentes os pressupostos de regularidade jurídica do presente 

certame licitatório, ressalvado o juízo de mérito da administração 

e os aspectos técnicos e financeiros, que escapam da análise 

jurídica; OPINANDO pela homologação do presente certame, na forma 

do art. 75, II, da lei de licitações c/c as regulamentações do 

decreto federal n.° 12.343/2024, assim como por entender cumpridas 

as formalidades administrativas e demais requisitos do art. 72, da 

lei n.° 14.133/2021; 

RECOMENDA-SE ainda, a atualização das certidões 

de regularidade fiscal e trabalhista que vierem a sair da validade 

no decorrer do processo, até a data de assinatura do respectivo 

contrato, seguindo a mesma recomendação para fins dos pagamentos. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 04 de fevereiro de 2025. 

Saul) Carneiro Baldivi 

P ocurador Jurídico 

OAB/BA 18.349 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
RAZÃO DA ESCOLHA E PREÇO 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: 
Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTARIAS, ASSIM COMO 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE 
DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA 
INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SERRINHA - BA. 

II- JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 

No tocante às contratações diretas, este departamento processa as informações constante nos autos, 
instruindo e selecionando a proposta pretendida de acordo com as determinações, informações e 

documentação fornecida pelas unidades administrativas detentoras do conhecimento fático e 

técnico das necessidades do Órgão, quais foram demonstrados no documento de formalização da 

demanda 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Apos analise dos documentos de planejamento (DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA 

DEMANDA, TERMO DE REFERÊNCIA e TERMO DE DISPENSA), bem como documentos 

relativos a sessão de dispensa eletrónica, a empresa DANILO ARAUJO MASCARENHAS, 

inscrita no CNPJ sob o n° 036.450.095-66, apresentou proposta abaixo do valor estimado para 

contratação, bem como apresentou a melhor proposta dentre as empresas que apresentaram as 

cotações e/ou manifestaram a intenção de participação com encaminhamento de suas propostas por 

e-mail ou entregues presencialmente. 

A proposta e os documentos apresentados atendem ao quanto exigido para a contratação direta. 

Assim a empresa DANILO ARAUJO MASCAREM IAS, inscrita no CNPJ sob o n° 036.450.095-

66, está apta a ser contratada para o fornecimento pretendido no certame. 

IV -DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio 

de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termode referência, de acordo 

com a Lei 14.133/2021. 

No caso em questão verificamos que os valores se mostram compatíveis com o estimado pelo 

município, estando até mesmo abaixo do que foi estimado. 

V - DA ESCOLHA 

A empresa DANILO ARAUJO MASCARENHAS, inscrita no CNPJ sob o n° 036.450.095-66, 

apresentou menor valor dentre as demais concorrentes, apresentando os valores mais vantajosos 

para a administração, restando frutífero o aviso de contratação direta e o procedimento de dispensa 

eletrónica, sendo assim a empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação foi o 

DANILO ARAUJO MASCARENHAS, inscrita no CNPJ sob o n° 036.450.095-66 

Serrinha/BA, 05 de fevereiro de 2 

Karla
Ag =i : e Contratação 
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Sexta-feira 
21 de Fevereiro de 2025 
2- Ano I -N°25 Serrinha 

Diário Oficial do 

LEGISLATIVO 

Licitações 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 010/2025 
DISPENSA N°: 006/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS DE ENGENHARIA, PLAMLHA ORÇAMENTÁRIAS, ASSIM COMO 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE 
DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA 

INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SERRINHA — BA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal, no uso suas atribuições que 

lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, 

e considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo n° 

010/2025, Dispensa n° 006/2025, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a 

contratação do Sr. DANILO ARAUJO MASCARENIIAS, Pessoa Física, inscrito no CPF sob 

o n° 036.450.095-66, residente e domiciliado na RUA EMIDJO RAMOS, 19, MADUREIRA, 

CEP: 48.730-000, SERRINHABA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS, ASSIM COMO ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE DRENAGEM, 

RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA INTERNA E 

EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

SERRINHA — BA, no valor global de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais) com 

fundamento no art. 75, inciso U da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, 10 de fevereiro de 2025. 

tu 

Alexandre Lima Araújo Júnior 

Alexandre' mimº Aráújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: crosemnha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJVCQ0NGNZQ4MZM4OEUIOE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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ATO RATIFICATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 010/2025 

DISPENSA N°: 006/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 

DE PROJETOS DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTARIAS, ASSIM COMO 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE 

DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA 

INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SERRINHA —BA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitação 

no presente processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 

fica o contratação do Sr. DANILO ARAUJO MASCARENHAS, Pessoa Física, inscrito no 

CPF sob o n° 036.450.095-66, residente e domiciliado na RUA EMIDIO RAMOS , 19, 

MADUREIRA, CEP: 48.730-000, SERRINHA/BA, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 

ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTARIAS, ASSIM COMO 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE 

DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA 

INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SERRINHA — BA, no valor global de R$ 9.700,00 (nove mil e 

setecentos reais). 

Serrinha/BA, 10 de fevereiro de 2025. 

Alexandre Lirr Áraúj4lúnior 
AlexsndrPId6ia9[Naijo jfúulor 

Presidente dº Câmara Municipal 
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Sexta-feira 
21 de Fevereiro de 2025 
4-AnoI-N°25 Serrinha 

Digno Oficial do 
LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 010/2025 

DISPENSA N°: 006/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS DE ENGENHARIA, PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS, ASSIM COMO 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE 
DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA 

INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SERRINHA — BA. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 

14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores, com base nas informações constantes do 

Processo Administrativo n° 010/2025, referente a dispensa de licitação n° 006/2025, 

ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório e, em consequência, visto que após 

análise da documentação do processo, convoca-se contratação do Sr. DANILO ARAUJO 

MASCARENHAS, Pessoa Física, inscrito no CPF sob o n° 036.450.095.66, residente e 

domiciliado na RUA EMIDIO RAMOS, 19, MADUREIRA, CEP: 48.730-000, 

SERRINHAJBA, para a assinatura de contrato tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 

ENGENHARIA, PLANTHA ORÇAMENTÁRIAS, ASSIM COMO 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE 

DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, PINTURA 

INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SERRINHA — BA, no valor global de R$ 9.700,00 (nove mil e 

setecentos reais),. 

Serrinha/BA, 10 de fevereiro de 2025. 

l 

Alexandre Ltrfa raú Júnior 
Presidente 

Alexandre Lima Araújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CONTRATO Nº. 011/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
DANILO ARAUJO MASCARENHAS NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA - BAHIA, CEP: 48.700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF 
nº. 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 
VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, DANILO 
ARAUJO MASCARENHAS, Pessoa Física, inscrito no CPF sob o nº 036.450.095-66, residente e 
domiciliado na RUA EMIDIO RAMOS, 19, MADUREIRA, CEP: 48.700-000, SERRINHA/BA, doravante 
denominado CONTRATADO, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 13 de janeiro de 
2025 e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 006/2025, e consoante às cláusulas e condições 
que se enunciam a seguir: 

USULA PRIMEIRA- DO OBJETO (art. 92,! e II) 

1.1 Contratação de empresa especializada para ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS, ASSIM COMO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, 
PINTURA INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE SERRINHA — BA. 

1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 
referência e no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos, que fazem parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 cuja Proposta faz parte deste instrumento, 
que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

ECUÇÃO (art 92,1v) 

3.1 O presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com 
a necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos 
autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025, que independente de transição integra este 

instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, DATA-

BASE E PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO 

PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

4.1 O presente contrato tem valor global de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais) 
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4.1.1 0 pagamento será realizado de forma parcelada, mediante apresentação de NF, posterior a 
prestação dos serviços. 

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1.3 0 pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da prestação 

dos serviços, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2º, inciso 

IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.11 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/03/2025. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a 

ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim 

como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 

107, da Lei nº 14.133/2021 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Q 
5301 - CAMARA 

MUNICIPAL 

FICAÇÃO FUNCIONAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÂO 33903600 - Outros Serviços 

ELEMENTO DE DESPESA 

DOS SERVIÇOS DA CÂMARA de Terceiros - Pessoa Física 

FONTE DE 

RWJiO 

1.500.0000 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

7.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

7.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

7.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
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7.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas; 

7.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

8.1. São obrigações do Contratado: 

8.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

8.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 

entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de 

Referência ou pelo fiscal do contrato; 

8.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela Contratada; 

8.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 

8.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 

específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

8.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

execução contratual; 

8.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

objeto desta contratação; 

8.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

objeto; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

8.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 

observado o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 

alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 

8.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
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8.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
Contratada pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do contrato; 

8.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 
diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 
contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 
defesa; 

8.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, 
sem prévia e expressa anuência. 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
r-. ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

I) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Im 

pedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e / do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

IV. Multa: 

a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
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valor total do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso 
haja, até o máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido 
de compras emitido pelo setor competente; 

b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

9.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

10.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.2 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.1 As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente 
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 
renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 

Serrinha-BA, 10 de fevereiro de 2025. 

CAMARA MUNICIPAL D SERR HA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR A1a~joJún10r
CONTRATANTE A~ an&e~e51d~~~e 

, n iio r;;uj ~ ~ r~ascarenhas 
~ i, ~ ~~  

Dan 
Enaenheiro Civit ) 

DANILO ARAUJO MA3CARENHAS CREA-BA 99587 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome: 
CPF: 

Nome: 

CPF: 
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CONTRATO Nº. 011/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
DANILO ARAUJO MASCARENHAS NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA - BAHIA, CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF 

n°. 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, DANILO 

ARAUJO MASCARENHAS, Pessoa Física, inscrito no CPF sob o n° 036.450.095-66, residente e 

domiciliado na RUA EMIDIO RAMOS, 19, MADUREIRA, CEP: 48.730-000, SERRINHA/BA, doravante 

denominado CONTRATADO, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 13 de janeiro de 

2025 e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 006/2025, e consoante às cláusulas e condições 

que se enunciam a seguir: 

1.1 Contratação de empresa especializada para ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIAS, ASSIM COMO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, DE DRENAGEM, RECUPERAÇÃO DAS ESTRUTURAS DANIFICADAS, 

PINTURA INTERNA E EXTERNA DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE SERRINHA — BA. 

1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 

referência e no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos, que fazem parte 

integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (urt 9"1,11 é 111) 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 cuja Proposta faz parte deste instrumento, 

que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com 

a necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos 

autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025, que independente de transição integra este 

instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CR1T)ÉIRIOS, DATA-

BASE E PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO 

PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJVCQ0NGNZQ4MZM4OEU1OE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

GS 



Sexta-feira 
21 de Fevereiro de 2025 
37 -Ano l - N° 25 Serrinha 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

4.1 0 presente contrato tem valor global de R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais), 
sendo pagos em 12 parcelas mensais de R$ 2.950,00 (dois mil e novecentos e cinquenta reais). 

4.1.1 0 pagamento será realizado de forma parcelada, mediante apresentação de NP, posterior a 

prestação dos serviços. 

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1.3 0 pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da prestação 

dos serviços, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2º, inciso 

IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

43.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 
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4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.11 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/03/2025. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a 

ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim 

como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 

107, da Lei nº 14.133/2021 

6.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301-CAMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO 

DOS SERVI OS DA CÂMARA 

33903600- Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Física 

1.500.0000 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

7.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

7.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

7.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
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7.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas; 

7.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

8.1. São obrigações do Contratado: 

8.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

8.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 

entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de 

Referência ou pelo fiscal do contrato; 

8.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela Contratada; 

8.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 

8.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 

específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

8.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

execução contratual; 

8.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, hem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

objeto desta contratação; 

8.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

objeto; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

8.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 

observado o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 

alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 

8.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
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8.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 

Contratada pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

observado na execução do contrato; 

8.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 

defesa; 

8.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, 

sem prévia e expressa anuência. 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

I) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

I) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. 1 m 

pedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

lii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e,q, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

IV. Multa: 

a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
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valor total do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso 
haja, até o máximo de 30% (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido 
de compras emitido pelo setor competente; 

b) 0 atraso superior a 15 (quinze] dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

C) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

10.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

ne 14.133, de 2021. 

12.2 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.1 As partes contratantes elegem o Foro do Municfpio de Serrinha/BA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 

renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, 10 de fevereiro de 2025. 

TESTEMUNHAS 

Iexandre 
Lim~Junior 
presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

DANILO ARAUJO MASCARENHAS 

CONTRATADO 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJVCQONGNZQ4MZM4OEUIOE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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